
Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

ESCLARECIMENTOS
5 mensagens

Vitória de Souza Soares - Licitação <vitoria.soares@lecard.com.br> 12 de novembro de 2025 às 17:00
Para: "licitacao.cplpmnf@gmail.com" <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ

Ref.:
Edital nº 90.157/2025

A empresa LECARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, vem, por meio deste, tempestivamente, apresentar os
quesitos abaixo a fim de que sejam esclarecidos:

1. Será aceito taxa negativa? 
2. Solicitamos a informação sobre qual empresa executou o contrato anterior referente ao mesmo objeto, e qual o valor da
taxa aplicada;

3. Por fim, o edital não especifica o prazo para credenciar a rede.

Cordialmente,

Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com> 12 de novembro de 2025 às 17:22
Para: "apoioadm.rh@gmail.com" <apoioadm.rh@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Contratação
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com> 18 de novembro de 2025 às 10:36
Para: apoioadm.rh@gmail.com

Prezados, bom dia!



          Segue pedido de esclarecimento que ainda não foi respondido.

Atenciosamente,

Comissão de Contratação
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ

---------- Forwarded message ---------
De: Vitória de Souza Soares - Licitação <vitoria.soares@lecard.com.br>
Date: qua., 12 de nov. de 2025 às 17:00
Subject: ESCLARECIMENTOS
To: licitacao.cplpmnf@gmail.com <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Subsecretaria de Recursos Humanos Nova Friburgo <assistenciajuridica.rh@gmail.com> 19 de novembro de 2025 às 10:26
Para: Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

Prezados, 

A taxa de administração negativa será aceita, entretanto o critério de julgamento será o de MENOR VALOR GLOBAL.

Em relação a empresa anterior foi a RC Card, CNPJ n.º 12.515.796/0001-02, sendo a taxa de 10%.

Outrossim, conforme o item 18.2.5 – é exigido que a empresa licitante comprove “disponibilidade, antes da assinatura do contrato, de
no mínimo 30 (trinta) estabelecimentos credenciados para o ramo alimentício dentro do município de Nova Friburgo/RJ, como
hipermercados, supermercados, mercados, armazéns, mercearias, açougues, hortifrutis, peixarias e similares”.  

OBSERVAÇÃO: 
Solicito que os e-mails de pedidos de esclarecimento sejam encaminhados ao endereço eletrônico assistenciajuridica.rh@gmail.com,
considerando que este e-mail havia sido respondido no dia 13/11, entretanto encaminhado ao e-mail errado por conta do
encaminhamento. 

Att,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Bárbara Storck Pedrosa
Supervisor N l 
Matrícula.: 063.436
Subsecretaria de Recursos Humanos - Assistência Jurídica
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Tel.: (022) 2525-9171

Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com> 19 de novembro de 2025 às 10:31
Para: vitoria.soares@lecard.com.br

Prezados, bom dia!

          Segue resposta ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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